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I N D I C A Ç Ã O Nº 559/2013
Considerando que muitos casais querem regularizar sua situação perante os homens e perante DEUS através do casamento;

Considerando que o Cartório Civil cobra valores para legalizar a união e muitos casais não podem arcar com essa despesa;

O casamento comunitário tem como objetivo atender os casais que tenham uma renda mensal de até dois salários mínimos, que já convivem juntos e não tiveram a oportunidade de oficializar a união.
Considerando que alguns municípios já realizaram casamentos comunitários, sendo destaque até na imprensa televisiva;

Considerando que em Garça, alguns anos atrás, foram realizados cerimoniais neste sentido, em parceria com a Prefeitura Municipal, onde muitos casais puderam legalizar sua situação;

Considerando que alguns dos itens para a realização do casamento como bolo, serviço de buffet, filmagem, fotografias, roupas, cerimonial, decoração, música, cabelo e maquiagem poderão ser objeto de doação de pessoas da comunidade e por empresários.
Assim, Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor responsável da municipalidade, proceder a estudos visando a possibilidade de realizar, ainda este ano, casamento comunitário em nosso município, visando regularizar a situação de casais que tanto anseiam legalizar sua vida perante os homens e DEUS.

Sala de Sessões, 17 de junho de 2013.
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